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DECRETO Nº 981, DE 30 DE JUNHO DE 2025. 

 

Nomeia os membros do Comitê Municipal 

Interinstitucional Vida em Duas Rodas, nos termos 

do Decreto nº 615, de 05 de novembro de 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BACABAL, ESTADO DO MARANHÃO, no 

uso de suas atribuições legais, e com fundamento no art. 2º, §1º, do Decreto nº 615, de 

05 de novembro de 2024, 

CONSIDERANDO as atuais taxas de mortalidade por sinistros de 

transporte terrestre e seus impactos sociais, econômicos e especialmente na área da 

saúde pública; 

CONSIDERANDO a necessidade de enfrentamento dessa problemática 

por meio de ações integradas e intersetoriais, com a participação de diversos órgãos 

públicos e da sociedade organizada; 

CONSIDERANDO que o Comitê Municipal Interinstitucional Vida em Duas 

Rodas tem como finalidade principal a redução da morbimortalidade por acidentes de 

trânsito, com ênfase nos sinistros envolvendo motociclistas — situação reconhecida como 

epidêmica no Estado do Maranhão; 

CONSIDERANDO que a nomeação dos membros é etapa necessária para 

o efetivo funcionamento do Comitê Municipal Interinstitucional Vida em Duas Rodas, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam nomeados os representantes titulares e suplentes dos 

órgãos e entidades abaixo relacionados para comporem o Comitê Municipal 

Interinstitucional Vida em Duas Rodas, instituído pelo Decreto nº 615/2024: 

1. Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular: Delzianny Oliveira Santos do Nascimento 

Suplente: Valdeilda Petronílio de Sousa 

2. Secretaria Municipal de Administração: 

Titular: Odenilson dos Santos Carvalho 
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Suplente: João Lucas Nascimento Carvalho 

3. Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: Hilderlan Sousa Santos 

Suplente: Rettyellem Sousa Fernandes 

4. Unidade Regional de Educação de Bacabal: 

Titular: Vannielly do Socorro Oliveira Costa Lino Castro 

Suplente: Ildegarde Tássio Moreira Silva 

5. Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU): 

Titular: Vera Lucia Sousa e Souza 

Suplente: Sielyton Araújo da Silva 

6. Sindicato dos Mototaxistas de Bacabal e Médio Mearim: 

Titular: Gledson dos Anjos Nascimento 

Suplente: Raimundo Nonato dos Santos Cunha 

7. Universidade Federal do Maranhão (UFMA): 

Titular: Ricardo Henrique de Sousa 

Suplente: Cícero Ernandes de Sousa 

8. Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo: 

Titular: Lourivana Silva de Sousa 

Suplente: Francisco das Chagas Area Leão 

9. Instituto Federal do Maranhão (IFMA): 

Titular: Raphael Parga di Magalhães 

Suplente: Jucelino Conceição Pereira 

10. Hospital Regional Laura Vasconcelos: 

Titular: Amanda Maria de Sousa Bezerra 

Suplente: João Gustavo Lopes Vieira de Sousa 

11. Polícia Militar do Maranhão – 15º Batalhão: 

Titular: Valdeci da Silva Carvalho 

Suplente: Caio Pereira Lima 

12. 5ª Circunscrição Regional de Trânsito (CIRETRAN): 

Titular: Julyanna Virgínia Apoliano Câmara 

Suplente: Euwilene de Fátima Barros Ramos 

13. Unidade Regional de Saúde de Bacabal: 



 
ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE BACABAL 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
CNPJ: 06.014.351/0001-38 

 

 
 

 
Travessa 15 de novembro, nº 229 – Centro, Bacabal/MA, CEP: 65700-000 

 

Titular: Thiago Henrique Veloso Fontenelle 

Suplente: Julyana Araújo Sá 

14. Hospital Geral de Bacabal Maria Socorro Brandão: 

Titular: Marlene Ferreira de Farias 

Suplente: Marli Ferreira de Farias 

15. Universidade Estadual do Maranhão (UEMA) – Campus de Bacabal: 

Titular: Kátia Silvana Sousa Ferreira 

Suplente: Kelvyn Wendel Silva Brígido 

Parágrafo único. O Comitê será presidido pela representante titular da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme dispõe o §2º do art. 2º do Decreto nº 615/2024. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BACABAL, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 30 DE JUNHO DE 2025. 

 

JOSÉ ROBERTO COSTA SANTOS 

Prefeito Municipal 
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